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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO


CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

RESOLUÇÃO N° 650/CMPV-2021 DE 04 DE MAIO DE 2021



“Dispõe sobre a revogação da Resolução n°
647/CMPV-2021, de 17 de março de 2021.”

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTO VELHO, no uso de suas atribuições legais
asseguradas pelo artigo 58 da Lei Orgânica do Município de
Porto Velho.
 
FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO aprovou e eu, FRANCISCO EDWILSON BESSA
HOLANDA DE NEGREIROS, na qualidade de seu
Presidente, promulgo a seguinte
 
R E S O L U Ç Ã O:
 
Art. 1º - Revoga integralmente a Resolução n° 647/CMPV-
2021, de 17 de março de 2021.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
aprovação, com efeitos retroativos a 01 de maio de 2021.
 
Câmara Municipal de Porto Velho, 04 de maio de 2021
 
EDWILSON NEGREIROS
Vereador Presidente
 
Projeto de Resolução nº 732/2021.
Mesa Diretora.
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